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CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMiRiM
ESTADO DÓ ÉSPÍRITd SANTO

'.i \

EXCELE^SSIMO SENHOR P^SIDENTC DA CÂMARA MUNIOTAL DE CACHOEIRO DE riAPEMIRIM-ES

;PRQTOCQJ.aGSR^^^(^
NÚMERO PRÓPRIO: SJj f JlJO A/
DATA ?m0C0lX)-clSÍIOXl30Ú'

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS DOADO^S
DE SANGUE EM ESTABELEGIMENTÓS BÀNCARIOS, COMERCIAIS,

DE SERVIÇO E SIMILARÊiS NO MUNICÍPIO DE CÁCHOEIRO
DE ÍTÁPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I

)  .

Art, 1° - Os doadores de sàpgue terão átendimentò preferencial e píioritáfip em todos òs
estabelecimentos comerciais, bmcários, de serviços e similares no > Mimicípib ,dé Cachoeirò de ̂
Itapemirim. - ' / ,

,  ■ § 1° - Á preferência é prioridade de que trata o "caput" do presente artigo compfeéndém a-
que não se sujeitem a filas comuns-e medidas que tomem ágil o atendimento e á prestação do ,
serviço, incluindo-se os, serviços bancários, mesmp que, o^ doador não seja cliente da agência ,
bancária. ^

■  § 2° - Para receber o atendimento preferencial de que trata a presente lei, o doador deve >
comprovar ter feito pelò menos 02 (duas) doações de sangue nos últimos 12 (àoze) meses. i ;

Arfc 2° - Considera-se para èiíquadrainento ao benefício previsto por esta lei,-somente a doação de
siánguè proinovidá a órgão oficial ou a entidade credenciadai pela União, pelo Estado ou Mumçípio,

Airt 3° - A comprovação do, indivíduo como doador de sangue será efemada através da apresentação i
da carteira de doador, pom foto, expedida pela entidade coletora. . . .

Art. 4°.- Todos os estabelecimentos discriimnádps no artigo primeiro devprão, obrigatoriamenti
afixar em local visível o textp completo 4a presente lei, "incluindo o número e a data de súl
•publicação' '

Art. 5° T G Poder Executivo regul^entará a presente^íei no-prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir de sua publicação. ^ '

/, "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" , , . ,

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoèiro deltapemirim'; - Espírito Santo
, PABX:'(28j 3526-5622 - FÁX'::^(28) 3521-5753 - E-maiJ;"cmci@cmci.es.gov.br', - -
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, ly^de fevereiro de 2011.

WILSON DIL DOS S

Vereador-PRB

PROVADO
UNANIMIDÁDE

□ ABST]M>Í^AO
Sessão

Presidente
cA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: crncl@cmci.es.gov.br



^3sm

fL
'■ / ' '

-  / C."

f  \ '

ÉSTADO DO ESPÍRITO SANTO

/
'  ̂ 1 V

T '■

: -' _:í ■; /v•^ '

■ J\

JUSTIFICATIVA

/  t .

jV' ■ ■

■í-,

N -

> Não 1 é fácü; encontrar pessoas jdispostas a se tomarem ■ dóadoras a
^vól^íintárias de sangue, apès^ dais .inúiíieras caiiipanhãs sobre a inipòrtânda desse >
gesto solidário à vida humana. Geralmente o que acontece, são ihdmduos qiíe fazem A
a .chamada doáçãõ de reposição, oü:seja, doam saiigue para faniiliares; ou aftiigos qute
necessitam de transfusão sangüínea: r ̂  \ > " . , : r ' ,

>  ' i, O Projeto de Lei eni, questão pretende Justamente-incentivar a doação " ;
/voluntária dè sangue. Para isso, propõe qüé ás pessoas; qiie doarem; sangue tenham ' { ,
direito aq mesmo tratamento dispensado-/aòs idosos, gestante e/ pòrtádpres de .
necessidades especiais, já garantido por lei espeçífiça,mq que concerne às filas de , ^ ,

V banco,; comérçiò, traríspcírte públiço' e - demais locais. Õu ̂ sejá, que tehhani

.  ; Aissim sendo,' subníeto ao Plenário está proposição, aguardando dós
nobre^ coíegás^á aprováção déste í^rojetòy

)  , '■

Gáchoeiro daltapemirim-^S, 19 dé fevereiro de 2011
\

' V-

v' ' -

V ■

V

.  -l■ .

WILSON DILLEM DOS SANTOS/
VereatópRB

V . r.. j '

•  .1,

I

V'--

'''Feliz a Náção cujo Deus é ói Senhor"^ i
Rya |arãq,(ie Itápemirím, .05 - Centro/- - CEP 293Ò0-t1 Ql - Cachòeiro/de Itapemirim > cispíritò Santo

, 1 PABX: (28) 3526-562^- .FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: cmei@cmçi.ès.gòv,br , 1 '
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ÇAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITÁREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'  \

EXCEUJSrríSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE HAPEMIRIM-ES

DOCUMENTO; . dJD PROJETO DE LEI

PROTOCOLO

NríMV^:RO PRÓPRI.O':a^ lâX^\Á '•
DATA:]

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS DOADORES
DE SANGUE EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, COMERCIAIS,

DE SERVIÇO È SIMILÀRES NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Os doadores de sangue terão atendimento preferencial^ e prioritário em todos os
estabelecimentos cornerciais, bancários, de serviços ■ e similares no Município de Caçhoetro de
Itapemirim. ; ' ^ A , .

§ 1° - A^preferência e prioridade de que trata d "capufMo presente artigo compreendem a - '
que não se sujeitem a filas comuns e medidas que tomem ágil- o atendimento e a prestação do
serviço, incluindo-se os serviços bancários mesmo que o doador não' seja cliente da agência
bancária. ^ ^ .

§ 2° - Para receber o atendimento preferencial de. que trata a presente lei, o, doador deve
coniprovar ter feito pelo menos 02 (duas) doações de sangue,nos úitimòs 12 (doze) meses.

Àrt, 2° - Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta lei, somente a doação de,
. sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou Münicipio.

Art 3° - A comprovação do indivíduo como.doador de sangue será efetuada através da apresentação
da carteira de doador,'com foto, expedida pela entidade coletoraT . ^ !

Art. 4° - Todos-os estabelecimentos^ discriminados no artigo primeiro deverão, obrigatoriarnente,
afixar em local visível ò > texto, completo da presente lei, incluindo p numero e a data de sua
publicação. - . ' ' ' ,

Art. 5° - O Poder Executivo regulaméntarái a presente lei no prazo de 60 (sesserita) dias, contados a
partir de sua publicação. ; - ^

"Feia a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, ■ 05 - . Centro - CEP 293,00-110 - Çachoeirq de itapemirim - Espírito Santo
(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3Í521-5753 - É-maii: cmci@cmci!es.gov.bf . '



' é

Cachòei>o

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÕ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

' Cachoeiro de ItapemiriimJçL 19 de fevereiro de 2011.

WILSON E^I^EM DOS SANTOS
Vei?eador-PI

w

.

/ÁPROVADO
UNANIMIDADE ,

JC I □ ABSTEjJÍÇAO .
Sessão 0^
Presidente ~

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão db Itapemirimv 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



ÇAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍmiO SANTO i
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JUSTIFICATIVA

V \

/

(  ;

1 /
■ -f

:  : Não é fácil encontrar pessoas dispostas a se tornarem dõadorás
Voluntárias de, sangue, apesar das inúmeras campanhas sobre a importância
desse gesto solidário à vida humana. Geralmente o que acontece, são
indivíduos que fazem a chamada dpaçãp de repPsição, pu seja, doam
sangue para familiares ou amigos que necessitam de transfusão sangüínea.

O Prpfeto de Lei em questão pretende justamente incentivar a
dPação voluntária de sangue. Para isso, prppõe que as pessoas que doárem
sangue! tenharri direito ao mesrrib tratamento dispensadp aos idosos,
gestante e portadores de necessidades especiais, já garantido por lei
espeçífica,^no que concerne às filas de banco, comércio, transporte público
e dérpais Ipcais. Ou seja, que tenham atendiménto preferencial, desde que
devidamente documentados. / '

V, V,

!  : .Assim sendo, submeto ao Plenário esta proposição, aguardando
dos nobres coíegaSi a aprovação deste Projeto. ,

CaçhOeirP de Itàpe^rim-ES, 19 de fevereiro de 2011.

.  y

'■ -,/

EM

or

/

\

WILSON DIL
N-- .'-Vérei

OS SANTOS

"Feliz a Nação cüjo Deus é o Senhor" ./A-
/

Rua Barão de ItapeminmV'05 - Centro - pÉP2930Òí110 - Cáehdeiro de Itápemirim ̂  Éspírito Santo
,PABX: (28) 3526-5.622- F^X; (28) 3521-5753 - E-mail: cm,ci@cmci.esrgov.l:)r :

■  /■



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°24/2011

INICIATIVA: Vereador Wilson Diilem dos Santos

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Dispõe Sobre o Atendimento Preferencial aos
Doadores de Sangue em Estabelecimentos Bancários, Comerciais, de Serviço e
Similares no Município de Cachoeirò de Itapemirim e Dá Outras Providências".

O que pretende o nobre edil com o presente projeto é garantir aos
doadores de sangue atendimento preferencial e prioritário em todos os estabelecimentos
comerciais, bancários, de serviços e similares deste Município.

V  V ,
I

Embora louvável a iniciativa do nobre edil ao tentar incentivar a doação
voluntária de sangue, garantindo atendimento preferencial em estabelecirhentos
comerciais e bancários; entre putros, alguns aspectos legais devem ser observados.
Vejamos: ' "

J

A ingerência do município no funcionamento dos estabelecimentos
comerciais é matéria controversa, vez que interfere na liberdade -ao exercício de
atividade econômica prevista no art. 170, parágrafo único, da CF.

Não bastasse a garantia constitucional ao livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização dos órgãos públicos, a Lei
Maior prevê, ainda, em seu art. 199, §4°, que é vedado todo tipo de comercialização de
órgãos, tecidos, substâncias humanas e sangue.

Assim, embora, o presente projeto não estabeleça, diretamente,
vantagem econômica para o doador de sangue, tem como escopo, conforme se vê da
justificativa, estabelecer forma de incentivo a essa prática.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 -FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.goy.br'
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GAMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ademais, o atendimento preferencial , a essas pessoas as colocaria em
situação privilegiada diante dos dernais usuários, dos serviços previstos neste projeto,
colocandò-as no rriesmo patamar dos idosos, deficientes , e grávidas, apesar de,

.  verdadeiramerite, não necessitarem, afrontando, assim, o princípio material da igualdade
sem que exista situação fática que justifique tal privilégio.

Desta forma, terhrse que tal projeto transforma a prática da doação de
sangue de ato .altruístico, em egoísta, o que contraria indiretamente a vedação à
comercialização de sangue contida no, §4° do aif. 199, da CF. ; ~

Inconstitucional, portanto, o projeto de lei em apreço, por ferir o
,  princípio da igualdade,- bèm como estabelecer fonna indireta de remuneração pela

doação. ' - _ . , ,

Observe-se, ainda, que o art. 5° do presente projeto prevê atribuição
concreta ao- Poder-Executivo, o que é vedado tanto pela Constituição Federal quanto

- pela LOM, por tratar-se tal atribuição de afronta ao-princípio da separação e. harmonia
entre os poderes. ,, , . ' ■ , ■ -

A^sim, em 'obediência ao que dispõe o art. 115,- IV, do, Regiment;o
Interno, com a redação d^da pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da matéria
à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.- ',

É o parecer para decisão dè Vossas Excelências.

'  Cachoeira de Itapemirim-ES, 25 de fevereiro de 2011., ,

j -

ANGELA 1DE\P AULA B ARBOZ A
,  ~ OAB/ES-5.183

''Feliz a Tração cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro ^ CEP 29300-110 - Gachoeiro de Itaperriirim - Espírito Santo
V  PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753- E-maii: cmcl@cmcj.es^gov.|)r'
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ni:/D.r.M» lU.IJfM data: O?ijt>3IsúÁl

À PRESIDÊNGIÀ DA COMISSÃO DE CONSITUÍÇÃO, JUSTIÇA E'REDAÇÃO
VEI^OR: LUIS GUIMAH^S DE

âPEMMIi

n

SadiQT Vereador,

PRESIDÊNCIA

Processo Documento Data

925/2011 2 03/03/2011
Assunto: ENCAMINHA À PRESIDENQA DA COMISSÃO DE
CONSTTTUIÇÃO, 3USnÇA E REDAÇÃO PARA PARECER OS
PROJETOS DE LB N® 04, 06, 13 E 24/11. ENCAMINHA TAMBÉM
OS PROJ

P.LEIN». VETOAPLN®.- ?.RESOL.lsr. P.DECvLEO.N®, PRAZO ¥ENÇ. KIO J.

úh ÍJõii m' Uí)m -

:  .

VíÀMiU
.  J

êAi^í!
1  • .  - .  ■

RECURSO N®. ÉMEl^AS.A-LÒMN®. PAR. TRBBo DE CONTAS N%' PRAZO VENC.

.  - .  T . ̂

.

,  * ' } '
■  ■■

'

■

Aíenaq amente.

CEComJÚLIO SAR

Presidente

® Segue(in). em anexo cópia(s) ,da(s) inatéria(s) mencionada(s).
• Observação:

.//

® ALERTAMOS/QUE O NÃO CUMPÍÜMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXAÍEIAREM O PARECER PODERÁ ACARRITAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO. REGIMETO INTERNO: ̂SE A COMISSÃO .NÃO APRESENTAR PARECE SOBRE A
■MATÉRIA NO PRAZO. ■ REGIMENTAL, O , PRESÜDENTE DA .CÂMARA PODERÁ-
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"'Feliz d Nqjçsb cujo Deiss é o S^nküf" ' ■ . '
Rua Barão tie-líapemirim, 05.-. Centro - CEP 291Ó0-! iO'- Cachoeirò deitápemirim - Espírito Santo

FÃBX; (28) .= (28) -iSl-l -S7S3 ^ E-mail; cmd@cmçi .es.gov.br^



C^choeíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CGNSTTTUICAO. TUSTÍCA F. PFDAr Ãn

;  , Parecer ào Proieto de Lei n°. 024 / 2011

INICIATIVA: Wilson Dilíem dos Santos /
RELATOR: Vereador Leonardo ̂ achecò Pontes ^ >

RELATÓRIO:
Dispõe sobre-ò atendimento preferencial aos doares de sangue em estabelecimentos bancários,
comercias, de serviço e similares no Município-de Cachoeiro de ITapemirim.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria. . ' . ,

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. \ ., - , ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com ó Relator. , , ' , ,

^ DECISÃO: '■ ■ '.' .r- ;
; , A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento' regular da rnatérla. , -

dé ' de 2011.

LUIS GÜI]VDV^AES-BÉ.DLIVEIRA - Presidente
AJexandre^a§tgsdR®^fefene^==^

!p:EAGHE«2Í"P0NTES - Relator
David^AIbertpilíóss — Suplente

MARCPS^AM::ES coelho - Membro
Robsrfo Barbosa Bastos - Suplente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de ItapemTrim, 05 .- .Centro - CEP '29300-1Í0 ' - Cachoeiro de .itapemirim ' - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-m,ail: cmci@cmci.es.goVibr
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CÂMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO espírito SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. ASSISTÊNC^
SOCIAL E DEFESA no rONSTTMtnnP

\-

Parecer ao Profeto de Lei n°. 024/2011

IMC^ATIVÁ: Wilson Dillem dos Santos v , ,
RELATOR: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues , \ -

RELATÓRIO:
■  Dispõe sobre o atendimento preferenciai aos doarés de sangue em estabelecimentos bancáriosi

conieraais, de serviço e siriiilares no ̂ lumcípio de .Cflchoeiro de Itapemirim. ,

VOTO DO RELATOR:
,  Voto pelo encaminhamento regular da mâtéria. ^ '

VOTO DO PRESIDENTE: ,
Voto com o; Relator. , - . —. >

VOTO DO MEIVCBRO
Voto com o Relator. \  .

DECISÃO:
A Comissão votou, por, unanimidade^ pelo encaminhamento regular dá matéria.

Sala das Comissõ

v-"'l

de

7

de 20.11.

OS AMARAL - Presidente
Elimar Ferreira - Suplente

ALEXANDRE BASTOS ROmiGUES Relatei;
Wilson DiUem-dos-Santgss»fiTfnÍpnf^,

O ONTES — Membro
■ Marcos i^tônioÃlansor - Suplente

■7

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão .de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoelro de jtapemirim - Espírito Santo
(28) 3,526-5622 - FÀX: (28,) 352'l-5753 -,E-mail: crrici@cmci.es.gov.br r
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ESTADO PO ESPIRITO SANTO

Comissão de Saúde^ Agriculturá: Sanpantpritn

Básico e Meio Amhípntp ''," -í.
•/ > ■ . /

PARECER AO PROJETO ÓF. TÍF.T N° n?4 / 2011
)

■ , \: INICIATIVA: Wilson pUIem dos,Santos
RELATOR: Vereador Roberto Barbosá Bastos ̂ ' ' V • ■ v. ^ ; ' V

'•RELATÓRIO: '
^Dispõe sobre p atendimento, preferencial aos doares de sangue: ém;;èstab,eíécinientòs bancários, >
íjCQmercisdSj dè séryiço e similarés.nò.Münicípio.de Cachoeira de Itapefnirirnr; , , ; ̂ , ,y

:;,yOTO,DCikELA^ '-y'^ 'y: ...vy y^. y :;y;";;.-. '■ 'y^;' '^y y^,
y Voto pelo,encanúnhamento regular da niatéria. ■ ^ ; . y , ( í .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
DAVID ALBERTO LÓSS X
ELEMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
GILDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTH jv!\iX
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X /
MARCOS SALLES COELHO

X
ROBERTO BARBOSA BASTOS K

.\

WILSON DILLEM DOS SANTOS X
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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